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DECRETO N.º 089, DE 12 DE MARÇO DE 2022

DISPÕE SOBRE AS NOVAS MEDIDAS DE 
ENFRENTAMENTO À COVID-19 NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
GAROPABA/SC.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o art. 49 da Lei Orgânica Municipal, e 
demais legislações vigentes, 

DECRETA,

Art. 1º Ficam ratificadas todas as disposições constantes no 
Decreto nº 1.794 de 12 de março de 2022, do Estado de Santa Catarina, 
tornando-se facultado o uso de máscaras em ambientes fechados ou abertos.

Parágrafo Único: O disposto no caput não se aplica às unidades 
públicas de saúde, bem como aos demais estabelecimentos que tenham por 
finalidade o atendimento e testagem de pacientes/usuários suspeitos ou 
positivados para COVID-19, tornando-se obrigatório o uso de máscaras de 
proteção individual nestes ambientes, assim como para os cidadãos que se 
encontrem infectados ou com suspeita de contaminação pelo novo 
Coronavírus (COVID-19) durante o período de transmissão.

Art. 2º Todas as normas previstas no Decreto nº 1.794 de 12 de 
março de 2022 passam a ser de cumprimento obrigatório dentro do município 
de Garopaba.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba/SC, 12 de março de 2022.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 12/03/2022, de acordo com a Lei 
Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LUIZ HENRIQUE CASTRO DE SOUZA
Secretário de Administração
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